
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00014.20250311/0001-68

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA DIRETRIZES DE INTRODUÇAO, IMPLEMENTAÇÃO
E ADEQUAÇÃO À LEI  GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  (LGPD),  LEI  N
13.709/2018 JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE ITAPIPOCA -  ITAPREV.,  conforme condições  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1
Empresa especializada para prestação de
serviços de assessoria e consultoria para
implementação  e  adequação  a  Lei  de
Proteção de Dados (LGPD).

10.0 Mês 5.471,33 54.713,30

Conformidade Legal e Regulamentar 1) Garantir  que  atue  em total  conformidade  com a  legislação  vigente,  evitando  riscos
jurídicos e administrativos. 2) Adequação  plena  à  LGPD,  assegurando  a  proteção  de  dados  pessoais  e  a  privacidade  dos
cidadãos. Melhoria da Governança e Gestão Pública  1) Aperfeiçoar  os  processos  internos  do  ITAPREV,  aumentando  a
transparência, eficiência e segurança jurídica na tomada de decisões. 2)  Implementação de políticas e diretrizes para um
gerenciamento mais seguro e responsável dos dados pessoais. Redução de Riscos e Responsabilizações 1)  Minimizar  a
possibilidade  de  sanções,  multas  e  penalidades  impostas  pelos  órgãos  fiscalizadores,  como  os  Tribunais  de  Contas  e  a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 2)  Redução de riscos de litígios judiciais relacionados à gestão pública
e ao tratamento de dados pessoais. Capacitação dos Servidores e Adequação Contínua 1)  Promover  a  capacitação  dos
servidores do ITAPREV, garantindo que estejam aptos a cumprir as normativas legais e procedimentos internos. 2)  Criar
um  plano  de  monitoramento  e  atualização  contínua  da  adequação  à  LGPD  e  demais  normas  aplicáveis.  Prevenção  de
Irregularidades e Auditorias Futuros 1)  Implementação de boas práticas de governança,  assegurando que o ITAPREV esteja
sempre preparada para responder às demandas dos órgãos de controle. 2)  Estabelecimento  de  rotinas  jurídicas  para
prevenção de irregularidades em processos administrativos, contratuais e financeiros. Organização Administrativa e Jurídica 1)

Designação de um Encarregado de Proteção de Dados (DPO) conforme exigido pela LGPD. 2) Criação ou revisão
de normativas internas, como políticas de privacidade e segurança da informação. 3) Estruturação de um Comitê Interno de
Adequação  à  LGPD,  com participação  dos  setores  administrativos.  Revisão  dos  contratos  vigentes,  incluindo  cláusulas  de
proteção de dados e conformidade legal. Diagnóstico e Mapeamento de Dados 1) Levantamento  dos  dados  pessoais
tratados  pelo  ITAPREV,  identificando  fontes,  finalidades  e  níveis  de  acesso.  Identificação  de  riscos  e  vulnerabilidades
relacionadas ao tratamento de informações sensíveis. Classificação das bases de dados utilizadas nos processos legislativos e
administrativos. Segurança da Informação e Tecnologia 1) Implementação  de  medidas  de  proteção  e  controle  de  acesso  a
informações sensíveis. 2) Adoção de sistemas e ferramentas seguras para armazenamento e processamento de dados. 3)

Criação de protocolos de resposta a incidentes de segurança, incluindo vazamentos de dados. 4) Treinamento  e
conscientização dos servidores sobre boas práticas de segurança digital. Capacitação e Treinamento 1) Realização  de
palestras e cursos para os servidores sobre a LGPD e conformidade legal. 2) Treinamento  contínuo  para  gestores  e
funcionários  no  cumprimento  das  normativas  de  proteção  de  dados.  Criação  de  um  canal  interno  de  comunicação  para
esclarecimento de dúvidas jurídicas. Monitoramento e Auditoria 1) Estabelecimento de um cronograma de auditorias internas
para verificar a conformidade com a LGPD. 2) Relatórios periódicos de conformidade para avaliação de melhorias e ajustes
necessários.

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.713,30 (Cinquenta e quatro
mil,setecentos e treze reais e trinta centavos), conforme pesquisa de preços nº
202503180003
1.3.  Os serviços objeto desta  contratação são caracterizados  de acordo com as
necessidades especificadas, conforme detalhado neste Termo de Referência.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 10(dez) meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO



2.1. A contratação encontra-se fundamentada no Art. 75, inciso II da Lei nº
14.133 de 1º de abril de 2021.
2.2.  A necessidade de uma empresa especializada em prestação de serviços de
consultoria  e  assessoria  é  indispensável  para  o  Instituto  de  Previdência  dos
Servidores Municipais de Itapipoca (ITAPREV) a fim de adequar suas operações à Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei nº 13.709/2018. A necessidade de
conformidade  legal  com  a  LGPD  surge  em  resposta  à  crescente  demanda  por
proteção e privacidade de dados pessoais, o que representa um imperativo legal e
ético  para  órgãos  públicos,  especialmente  aqueles  que  lidam  com  informações
sensíveis dos cidadãos.
2.3.  A implementação  da LGPD no ITAPREV visa  assegurar  que todos  os  dados
pessoais  tratados  pela  instituição  sejam processados  em conformidade  com  as
diretrizes de proteção e segurança, evitando riscos jurídicos e administrativos,  e
promovendo a transparência e responsabilidade no uso de informações pessoais.
2.4.  O interesse público na contratação reside em garantir  que a administração
pública municipal coadune suas práticas com os princípios de legalidade, eficiência
e segurança jurídica, conforme estabelecido na Lei 14.133/2021, promovendo um
ambiente confiável e seguro para os servidores municipais e cidadãos de Itapipoca.
A ausência de conformidade poderia resultar em sérias consequências jurídicas e
financeiras,  incluindo potenciais  sanções e litígios  que poderiam comprometer  a
governança eficiente e a integridade das operações da instituição.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1.  A solução  de  contratação  de  uma empresa  especializada  na  prestação  de
serviços de consultoria e assessoria em diretrizes de introdução, implementação e
adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) para o Instituto de
Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Itapipoca  (ITAPREV).  A  seleção  dessa
proposta  ocorre  após  levantamento  de  mercado  e  avaliação  das  necessidades
institucionais.

· Conformidade Legal  e  Regulamentar: A  empresa  contratada  garantirá
que todas as operações do ITAPREV estejam em total conformidade com a
LGPD, minimizando riscos jurídicos e administrativos.

· Melhoria  da  Governança  e  Gestão  Pública: A  consultoria  prestará
serviços  para  aperfeiçoar  processos  internos,  assegurando  maior
transparência, eficiência e segurança jurídica nas decisões do ITAPREV.

· Redução de Riscos e Responsabilizações: A assessoria  visa diminuir a
possibilidade  de  sanções  por  órgãos  fiscalizadores  e  litígios  judiciais
relacionados ao tratamento de dados pessoais.

· Diagnóstico e Mapeamento de Dados: Será realizado um levantamento
dos dados  pessoais  tratados  pelo ITAPREV,  identificando pontos críticos  e
vulnerabilidades.

· Segurança  da  Informação  e  Tecnologia: A  solução  incluirá  a
implementação de medidas de proteção, adoção de ferramentas seguras e
criação de protocolos para resposta a incidentes de segurança.



Justifica-se que esta solução é a mais adequada existente no mercado, pois abrange
todos os aspectos legais e técnicos necessários para uma implementação eficaz da
LGPD.  Com base  na  Lei  14.133,  que  orienta  para  a  escolha  de  propostas  que
garantam a eficácia, eficiência e adequação aos princípios legais, essa contratação
mostra-se a mais  vantajosa para o interesse público,  alinhada aos  objetivos do
ITAPREV  e  que  promove  a  proteção  dos  dados  pessoais  conforme exigido  pela
legislação vigente.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Contratação de empresa com experiência comprovada na 
implementação da LGPD em instituições públicas.
4.2. Mapeamento de dados pessoais, identificando riscos e estabelecendo 
controles de segurança.
4.3. Realização de treinamentos regulares para os servidores envolvidos e 
desenvolvimento de planos de resposta a incidentes de segurança.
4.4. Revisão e adequação de contratos vigentes em relação à proteção e 
privacidade de dados.
4.5. A contratada deve ser formada por profissionais capacitados em 
conhecimentos específicos na área de advocacia. 
4.6. Os profissionais devem estar devidamente registrados no respectivo 
Conselho de Classe. 
4.7. A contratada deve ter conhecimento atualizado sobre o respectivo 
serviço a ser prestado. 
4.8. A contratada deve prestar o serviço de forma presencial.

              4.9. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de execução dos serviços será de 10(dez) meses, contado da emissão
da assinatura do contrato.
5.2.  Caso  não  seja  possível  a  execução  dos  serviços  no  prazo  avençado,  o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de
antecedência  para  que  o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei  nº 14.133, de 2021, sendo cada parte
responsável pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.



6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.

**Preposto**

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação
à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto  da empresa,  hipótese em que a Contratada designará
outro para o exercício da atividade.

**Fiscalização**

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato,  ou pelos respectivos substitutos (Lei  nº 14.133,  de 2021, art.  117,
caput).
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato para garantir que
todas as  condições estabelecidas no contrato  sejam cumpridas,  assegurando os
melhores resultados para a Administração.
6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados  (Lei  nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º).
6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.
6.12.  O  fiscal  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,
qualquer situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que as medidas necessárias sejam adotadas.
6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.



6.14. O fiscal  do contrato comunicará ao gestor do contrato,  em tempo hábil,  o
término do contrato sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual.
6.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada,  acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,  as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, se necessário.
6.16. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.17.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, como a ordem de serviço, o
registro de ocorrências,  as alterações e as prorrogações contratuais,  elaborando
relatório para verificar a necessidade de adequações do contrato para atendimento
da finalidade da administração.
6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência.
6.19.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  contratada  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,
anotando os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelo fiscal quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, com
menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou setor competente.
6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que justificaram a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento para aferição da
qualidade da prestação dos serviços.



7.1.1.  Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

7.1.1.1. Não produziu os resultados acordados;
7.1.1.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima

exigida, as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para

a  execução  do  serviço,  ou  utilizou-os  com  qualidade  ou  quantidade  inferior  à
demandada.
7.2.  A  utilização  de  Instrumento  para  aferição  da  qualidade  da  prestação  dos
serviços  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros  mecanismos  para  a
avaliação da prestação dos serviços.
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da
Lei nº 14.133, de 2021).
7.4.  O  prazo  mencionado  acima  será  contado  a  partir  do  recebimento  de
comunicação de cobrança oriunda do contratado, com a comprovação da prestação
dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico.
7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for  o  caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços
realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  podendo  resultar  no
redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,  registrando  em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1.  Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a
entrega do termo detalhado ou, havendo mais de um, com a entrega do último.

7.6.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  apontadas  no  Recebimento
Provisório.

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de
serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  apontadas  no
Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.



7.7.  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no prazo  de  15  (quinze)  dias,
contados  do  recebimento  provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  aos  seguintes
procedimentos:

7.7.1.  Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelo  fiscal,
quando houver, quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo
constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações,  conforme
regulamento.

7.7.2.  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação
apresentada  pela  fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

7.7.3.  Emitir  Termo  Detalhado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5.  Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.
7.8.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de  2021,  comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  referente  à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento
de cobrança.
7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

**Liquidação**

7.11.  Recebida a Nota  Fiscal  ou documento de cobrança equivalente,  correrá  o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período.
7.12. O prazo mencionado será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021.



7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.13.1. O prazo de validade;
7.13.2. A data da emissão;
7.13.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. O período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. O valor a pagar; e
7.13.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  ou circunstância que
impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante.
7.15.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao cadastro
de fornecedores ou, na impossibilidade de acesso ao referido cadastro, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; e
b) Identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17.  Constatando-se,  junto  ao  cadastro  de  fornecedores,  a  situação  de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.20.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao cadastro de fornecedores.
7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data



de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA).

**Forma de pagamento**

7.23.  O pagamento será  realizado através  de  ordem bancária,  para  crédito  em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.25.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.25.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, no momento do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de
procedimento  de  dispensa  de  licitação,  na  forma  eletrônica,  com
fundamento na hipótese do Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021,
que culminará com a seleção da proposta de Menor Preço.
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento  das  condições  para  contratação,  especialmente  quanto  à
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:

a) Cadastro de Fornecedores e prestadores de serviços;
b) Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela

Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável  pela prática de ato de improbidade
administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.



8.4. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação,  a habilitação do interessado
será verificada por meio do cadastro de fornecedores e prestadores de serviços, nos
documentos por ele abrangidos.
8.8.  É  dever  do  interessado  manter  atualizada  a  respectiva  documentação
constante do cadastro de fornecedores e prestadores de serviços, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza,  comprovadamente forem
emitidos somente em nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.12.  Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  interessado  comprovar  os  seguintes
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:    

- Habilitação jurídica:        
- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;        
-  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de

Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;        

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;       

-  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial  da  unidade  federativa  onde se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou



estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;        

- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;        

- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz;        

-  Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social,  com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.    

- Habilitação fiscal, social e trabalhista:        
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;        
-  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante

apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;       

-  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);        

- Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;        

-  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;        

-  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  [Estadual/Distrital]  ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;        

- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital]
ou  [Municipal/Distrital]  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal



condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.    

- Qualificação econômico-financeira:        
- Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio

ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
contratação, ou de sociedade simples;        

-  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);        

-  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:   

         - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um);            

- As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender
a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura; e            

- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;            - Os
documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped;        

- Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5% valor total estimado da
contratação;        

- As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender
a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);        

-  O atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pela empresa.   

- Qualificação técnica:        
-  Declaração  de  que  o  interessado  tomou  conhecimento  de  todas  as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação;       

- A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada
pelo  responsável  técnico  do  interessado  acerca  do  conhecimento  pleno  das
condições e peculiaridades da contratação;        

-  Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito  público ou privado,  ou regularmente emitido(s)  pelo



conselho profissional  competente,  quando for  o  caso;         -  Os atestados  de
capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa interessada;        

-  O  interessado  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto  contratado,  dentre  outros
documentos.    

-  Caso  admitida  a  participação  de  cooperativas,  será  exigida  a  seguinte
documentação complementar:       

-  A  relação dos cooperados  que atendem aos  requisitos  técnicos exigidos
para  a  contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º
da Lei n. 5.764, de 1971;        

- A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;        

-  A  comprovação do capital  social  proporcional  ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;       

 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;        - A comprovação
de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que
executarão o contrato;       

- Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: 

a) Ata de fundação; 
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da

assembleia; 
d)  Editais  de  convocação  das  três  últimas  assembleias  gerais

extraordinárias; 
e)  Três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f)  Ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a

contratar o objeto da contratação direta;        
- A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1.  O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$  R$  54.713,30
(cinquenta e quatro mil, setecentos e treze reais e trinta centavos.



9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
1401.04.122.0100.2.060 - Gerenciamento Adm. e Estr. do Instituto de Previdencia
dos Servid. do Municipio, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903501 - Serviços de
Consultoria; .
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1.  Nomear  Gestor  e  Fiscais   do  Contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar sua execução; 

10.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

10.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  

10.1.4.  Supervisionar  a  execução  do  objeto  do  Contrato,  exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

10.1.5.  Aplicar  à  CONTRATADA  as  sanções  administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis; 

10.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;  

10.1.7.  Comunicar  à  CONTRATADA  todas  e  quaisquer  ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços; 

10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

10.1.9.  Disponibilizar  para  a  equipe  técnica  da  CONTRATADA  os
recursos necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 

10.1.10. Assistir  a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza; 

10.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Termo de Referêcia, solicitando a CONTRATADA a
pronta regularização; 

10.1.12.  Permitir  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA às  suas
dependências para a execução dos serviços; 

10.1.13.  Proceder  com  a  avaliação  dos  serviços  e  ateste  das
respectivas faturas decorrentes.

10.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos  pela  Contratada  com terceiros,  ainda que  vinculados  à  execução  do
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência e sua proposta,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1.  Indicar  formalmente  preposto  apto  a  representá-la  junto  à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;  

11.1.2.  Atender prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

11.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo
prontamente às reclamações formuladas; 

11.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato; 

11.1.5.  Reparar  quaisquer  danos  diretamente  causados  à
CONTRATANTE  ou  a  terceiros  por  culpa  ou  dolo  de  seus  representantes  legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução
dos serviços pela CONTRATANTE;  

11.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar  o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária; 

11.1.7.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

11.1.8.  Providenciar  que  seus  contratados  portem  documento  de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE; 

11.1.9.  Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e
rotinas  estabelecidas,  em  observância  às  normas  legais  e  regulamentares
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

11.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;  

11.1.11.  Prestar  todas  as  informações  e  esclarecimentos  solicitados
pela CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

11.1.12.  Cumprir  com  os  prazos,  disposições  e  especificações
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA; 

11.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços; 

11.1.15. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

11.1.16.  Manter  sigilo  de  todos  os  dados  ou  informações  da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços; 



11.1.17. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados; 

11.1.18.  Orientar-se  pelo  sigilo  do  teor  de  todos  os  documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 
                                 11.1.19. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

11.1.20.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele,  ainda que acontecido  nas  dependências  da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

11.1.21.  Abster-se  de  remanejar  ou  desativar  equipamentos  ou
recursos sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

11.1.22. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

11.1.23. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

11.1.24.  Adotar  práticas  de sustentabilidade ambiental  na execução
dos serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor; 

11.1.25. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato,  salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

             
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  Comete  infração  administrativa  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº
14.133, de 2021, a Contratada que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato

superveniente devidamente justificado;
12.1.6.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  de  licitação  ou  praticar  ato
fraudulento na execução do contrato;



12.1.10.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de
qualquer natureza;

12.1.11.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.

12.2.  A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso,  na execução dos serviços,  calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4.  Multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sanções; 

12.2.5.  Multa  de  15%  (quinze  por  cento)  em  caso  de  recusa
injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  retirar  o  instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/nota  de  empenho,  calculado  sobre  a  parte
inadimplente; e 

12.2.6.  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato/nota  de
empenho, pela inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III  e IV da Lei nº
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1.  tenham sofrido condenação definitiva por  praticar,  por  meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3.  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.5.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.
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assinado eletronicamente
Ediania De Castro Albuquerque
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